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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.038 DE 11 DE ABRIL DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 3.451, DE
13 DE JANEIRO DE 2022, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE RIO CLARO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 3.451, de 13 de janeiro de 2022, do Pre-
feito Municipal de Rio Claro, que declarou a Situação de Emergência
em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Tempestade Deslizamentos de
solo e/ ou rocha- COBRADE 1.1.3.2.1, no dia 13 de janeiro de 2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-270013/000073/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 3.451, de 13 de janeiro de 2022, do Prefeito Muni-
cipal de Rio Claro.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vetado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2385986

DECRETO Nº 48.039 DE 11 DE ABRIL DE 2022

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 22,
PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI Nº 2.657/96,
QUE SUSPENDE A APLICAÇÃO DO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPE-
RAÇÕES DE SAÍDA INTERNA DE ÁGUA MI-
NERAL OU POTÁVEL ENVASADA, LEITE, LA-
TICÍNIOS E CORRELATOS, VINHOS, CACHA-
ÇA, AGUARDENTES E OUTRAS BEBIDAS
DESTILADAS OU FERMENTADAS, QUANDO
PRODUZIDOS POR CACHAÇARIAS, ALAMBI-
QUES OU POR ESTABELECIMENTOS INDUS-
TRIAIS LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inciso IV do
art. 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e pelo art. 87
da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta no processo nº SEI-040058/000158/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - A suspensão da aplicação do regime de substituição tribu-
tária nas operações de saída interna prevista no art. 22, parágrafo
único, I, da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, abrange as
mercadorias relacionadas no Anexo Único, quando produzidas por ca-
chaçarias, alambiques ou por estabelecimentos industriais localizados
no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Deve ser observado, quanto às mercadorias referidas no art.
1º, adquiridas enquanto aplicável o regime de substituição tributária, o
disposto nos arts. 36-A e 36-B do Livro II do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Art. 3º - As notas fiscais relativas às operações de saída interna das
mercadorias referidas no art. 1º devem conter, no campo infAdProd, a
expressão "Mercadoria enquadrada no inciso I do parágrafo único do
art. 22 da Lei nº 2.657/96", devendo ser efetuado o respectivo lan-
çamento na Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI), seguindo as
normas gerais de escrituração, indicando no Registro C197 vinculado
ao documento o código RJ90990001.

Art. 4º - Os estabelecimentos industriais devem encaminhar à repar-
tição fiscal a que estiverem vinculados relação das mercadorias re-
feridas no art. 1º, produzidas pelos mesmos, contendo sua descrição,
classificação fiscal, Código Especificador da Substituição Tributária,
(CEST) e "Global Trade Item Number" (GTIN), em até 60 (sessenta)
dias após a entrada em vigor deste Decreto, na forma definida por
Portaria do Subsecretário de Estado de Receita da Secretaria de Es-
tado de Fazenda.

§ 1º - A não entrega das informações referidas no caput sujeita o es-
tabelecimento à penalidade prevista no inciso I do art. 62-B da Lei nº
2.657/96.

§ 2º - A entrega das informações referidas no caput com incorreções
ou omissões sujeita o estabelecimento à penalidade prevista no inciso
II do art. 62-B da Lei nº 2.657/96, caso não sanadas em até 30 (trin-
ta) dias após cientificado das mesmas pela repartição fiscal.

§ 3º - Sempre que houver alterações nas informações referidas no
caput deverá ser apresentada relação atualizada, em até 60 (sessen-
ta) dias da ocorrência do evento, observado o disposto nos §§ 1º e
2º.

Art. 5º - Fica inserida nota no Anexo I do Livro II do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000,
abaixo do título, com a seguinte redação:

"NOTA - Na aplicação do regime de substituição tributária
nas operações internas, para os itens 03, 39, 40 e 72 do
Anexo Único da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996,
deverá ser observada a suspensão prevista no parágrafo úni-
co do art. 22 da mesma lei."

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês sub-
sequente a sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2386173

DECRETO Nº 48.040 DE 11 DE ABRIL DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/008814/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual; que a efi-
ciência e a efetividade do gasto público devem nortear as ações de
governo, com vistas ao melhor atendimento do cidadão,

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV (Segu-
rança Presente), para as estruturas básicas da Secretaria de Estado
de Envelhecimento Saudável - SEENVS e Secretaria de Estado de
Ação Comunitária e Juventude - SEACJ, os cargos em comissão, va-
gos, com as identificações funcionais dos ocupantes, conforme Anexo
Único ao presente Decreto.
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